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DISPENSA Nº 050/2019 

 
 
 
Ratifico a dispensa nº. 050/2019 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, e a dispensa de licitação 

para a aquisição de gêneros de alimentação da Agricultura Familiar para a Merenda Escolar do 

Município de Andirá com o valor global de R$ 123.798,00 (cento e vinte e três mil setecentos e noventa 

e oito reais), em favor de Agricultores Familiares e Cooperativa que apresentaram propostas de preços 

na Chamada Pública n° 003/2019: JOSÉ DE SOUZA ARANHA - CPF: 560.948.689-00; JOSÉ LUIZ 

FERNANDES CORREIA  - CPF: 528.999.939-68; CIRSO SEGANTINI – CPF: 468.949.189-53; 

APARECIDO LUCIANO RIBEIRO - CPF: 765.185.319-91; JOSÉ DE ABREU PAULINO NETO  – CPF: 

239.747.459-04 BRUNO CESAR SARGI - CPF: 068.500.419-83; ONOFRE LUCAS DIAS PAYÃO - 

CPF: 331.637.319-53; BENEDITO ALVES DE CAMARGO - CPF: 505.702.699-20; SIDNEY DE SOUZA 

- CPF: 737.963.449-68; BRAZ LAU - CPF: 737.965.909-00; VALDECIR DE JESUS PEREIRA - CPF: 

489.901.919-04; SILVANA APARECIDA LAU DA SILVA - CPF: 042.306.519-02; VAGNER FERMINO - 

CPF: 028.852649-00; MATHEUS ORSINI GIOGETTO – CPF: 048.049.739-74; TETUKIDE TAKUTI  – 

CPF: 013.832.309-78; JORGE DOS SANTOS  – CPF: 489.906.559-00; CIDILENE LOPES DE 

OLIVEIRA AGAPIO – CPF: 618.677.219-53; ANTONIO VICENTE DOS SANTOS  – CPF: 349.707.119-

68; MARCO TETSUTARO OUTUKI  – CPF: 364.773.979-00; EDSON LUIZ ALVES  – CPF: 

560.948.179-15; JOÃO LUIZ ALVES  – CPF: 565.491.569-04; LUCAS MATHEUS DALOSSI  – CPF: 

046.118.199-14; CARLOS ROBERTO BELLO  – CPF: 565.494.749-49; GERALDO BALBINO SARGI  – 

CPF: 453.841.859-53; RICARDO LUIZ ALVES  – CPF: 814.544.9099-00;   MARCOS TETSUNARI 

TAKUTI - CPF: 856.045.429-20. Em conformidade com o artigo 14, §1°, da Lei n° 11.947/2009 e na 

resolução FNDE/CD Nº 38/2009 e a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

 

Andirá, 08 de Julho de 2019. 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 

 

 


